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Ofício: 111/2024– PMC/PG 

Cachoeira, 29 de julho de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor,  

Vereador Laelson Luis Bispo,  

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Cachoeira/Ba. 

 

Prezado Senhor,  

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

solicitar a retirada de pauta do Projeto de Lei nº 25/2024, 

número de protocolo 177, apresentado no dia 26/07/2024, que 

dispõe sobre a alteração do limite do número de táxi, no 

Município de Cachoeira e revoga a Lei Municipal nº 666/2004. 

Certos de que podemos contar com vosso apoio, nos colocamos à 

disposição.  

 

Cachoeira – Bahia, 29 de julho de 2024 

 

Eliana Gonzaga de Jesus 

Prefeita do Município de Cachoeira 
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